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L E I Nfi 297A9 

Dispõe sobre denominação* 

O povo do Município de Viçosa, por seus represen 

tantesp aprovou e eo» em seu nome, sanciono e pronnalgo a seguii^* 

te l e i * 

Art* Ifi - Fica denominada Rua MarljT Azevedo aq|ue 

la via pública que tem seu início ã esquerda nB 319 e 327, da Rua 

Álvaro Gouveia^ subindo em linha reta até o loteamento em eozistzn 

ção da família Azevedo. 

Art* 2fi * O Executivo Municipal providenciará no 

sentido de que referida via públi!ca venha a ser sinalizada com a 

dencQBlnação estabelecida no artigo Ifi desta l e i e f círá a devida / 

comonicação ã agência looal doa Coxreios e Telégrafos* 

Art* 3fi - Revogadas as disposições em contráriOt 

esta l e i entrara em vigor na data de sua publicação* 

I^efeitura Municipal de Viçosa, em oito (8) de 

maio de 1979 

césar 3ant*Anna Filho 

Prefeito Municipal 

ronio ZaharSm 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Camara Hfimicipca, em 04/03/79) 
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